
MUNICIPIO DE RODEIO/SC
GoNSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Do MuNtcÍplo DE RoDElo/sc

Edital n.002/2023

DrvuLGA A LlsrA DOS(AS) CANDIDATOS(AS)

tNSCRITOS(AS) PARA O CARGO DE CONSELHEIRO

TUTELAR DO lVlUNlCiPlO DE RODEIO-SC, QUADRIÊNIO DE

202412027.

A Comissão Especial processo de Escolha do Conselho Tutelar do Ít/lunicípio de

Rodeio/SC, no uso de suas atribuiçÕes, considerando o disposto no art. 132e 139 da

Lei Federal n.8.069/1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), na Resolução

Conanda n. 23112022 e na Lei tMunicipal n. 84t2019 e suas alteraçÕes; Edital de

Convocação no 01t2O23; Resolução no 0212023 do Ctt/DCA que institui a Comissão

Especial, resolve:

Art. 1o Divulgar a lista dos (as) candidatos (as) inscritos (as) para o cargo de

Conselheiro (a) Tutelar, do tVlunicípio de Rodeio/SC, conforme item 7.5 do Edital

01t2023 - CtVIDCA:

Art. Zo Qualquer cidadão poderá impugnar a candidatura, mediante prova da

alegação, no período de 5 (cinco dias), de 12t0612023 a 1610612023, na Secretaria

fxãcútiva - Prefeitura, tVlunicipal de Rodeio - localizada a Rua Barão do Rio

Branco,l069 - Centro Rodeio/SC, admitindo-se o envio de impugnações por meio

eletrônico para o e-mail cmdcarodeiosc@gmail.com

Art. 30 Havendo impugnação, a Comissão Especial notificará os candidatos

impugnados, no dia 1gt}6l2}23, concedendo-lhes ptazo de 5 (cinco) dias para

defesa, e realizará reunião para decidir acerca do pedido, podendo, se necessário,

ouvir testemunhas, determinar a juntada de documentos e realizar outras diligências'

no prazo máximo de 5 (cinco) dias.

lita Oliani Carulack
Cleacir José Beninca

Roselene Ferrari Fruet
Lidia Laurindo Riello
Greice Naiara [tloloies
Danilo na



Art. 40 A Comissão Especial analisará individualmente o pedido de registro das

candidaturas e publicará, até , a relação dos candidatos

inscritos. deferidos e indeferidos, nos locais oficiais de publicação do lVlunicípio,

inclusive em sua página eletrônica, conforme item 7.8 do Edital 0112023 - CTMDCA'

Rodeio/SC 09 de junho de 2023

PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DO

CONSELHO TUTELAR



ANEXO I

FORMULARIO PARA APRESENTAÇÃO DE IMPUGNAçÃO DE CANDIDATURA -

PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR _ 2023 '
EDITAL NO 01/2023.

Eu,

documento de identidade no

domiciliado à Rua.

seguintes termos:

L Do objeto da impugnação (nome do candidato que terá a candidatura impugnada e

no da inscrição):

ll. Dos argumentos da imPugnação

lll. Dos anexos de suporte para a impugnação (opcional)

Assinatura do lmPugnante

;;;;; :"*x,4*"':
..., vem apresentar IMPUGNAÇÃO nos

RECEBIDO em.,... .t .......1 ...2023 por..


